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NORMAS DO SUB-PROGRAMA I I  2008 
 

Para todos 
 
 
 

1. Enquadramento legal 
 
1. Lei nº127/99, de 20 de Agosto, nºs 1, 2 e 3 do artigo 7º (Lei das Associações das Pessoas 

Portadoras de Deficiência). 
2. Decreto-lei nº 217/2007, de 29 de Maio (Orgânica do Instituto Nacional para a Reabilitação, 

I.P.) 
3. Estatutos do Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., aprovados pela Portaria nº 641/2007, 

de 30 de Maio 
 
 

2. Objectivo 
 

O Sub-Programa II 2008 Para todos tem por objectivo apoiar, a nível técnico e financeiro, 
projectos cuja execução (início e conclusão) decorra durante o ano 2008 e, que contribuam para o 
desenvolvimento e consolidação do processo de reabilitação e participação das pessoas com 
deficiência na sociedade e que se enquadram nas seguintes áreas temáticas: 
 

a) Cultural e artística; 
b) Desportiva e recreativa; 
c) Cidadania e direitos humanos; 
d) Comunicação e informação; 
e) Divulgação de boas práticas; 
f) Estudos e investigação 

 
 

3. Entidades Destinatár ias 
 
a) O Sub-Programa II 2008 Para todos destina-se a entidades sem fins lucrativos, que 

desenvolvam actividades na área da deficiência, no Continente, não abrangendo as 
Misericórdias e os Organismos sob a tutela da Administração Pública Central, Regional e 
Local. 

 
b) As entidades apoiadas no âmbito do Sub-Programa I 2008 Apoio Técnico e Financeiro às 

ONG de Âmbito Nacional com Intervenção nas Áreas da Deficiência e da Reabilitação, não 
são abrangidas por este Sub - Programa. 

 
 
4. Requisitos para a candidatura  

 
A Entidade que pretende candidatar-se ao Sub-Programa Para todos tem de reunir os seguintes 
requisitos cumulativos: 
 

a) Estar constituída legalmente, com os órgãos sociais eleitos e em efectividade de funções; 
b) Ter a situação contributiva regularizada perante as Finanças e a Segurança Social. 
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5. Formalização das Candidaturas  

 
A formalização das candidaturas ao Sub-Programa Para todos implica a entrega dos seguintes 
documentos: 
 

a) “Ficha caracterização da entidade” com todos os campos preenchidos (anexo 1); 
b) “Ficha de candidatura”, uma por projecto a desenvolver, até ao limite de duas fichas de 

candidatura por Entidade, com todos os campos preenchidos (anexo 2);  
c) Fotocópia do Cartão de Pessoa Colectiva;  
d) Declarações da situação contributiva Fiscal e perante a Segurança Social, nos termos da 

legislação em vigor ou autorização de consulta dos dados respectivos nas bases de dados 
das Finanças e da Segurança Social; 

e) Declaração sob compromisso de honra que a entidade “ não foi condenada por violação 
sobre o trabalho de menores e sobre a discriminação no trabalho e no emprego”. 

 
 
6. Prazo de entrega das candidaturas 
 

As candidaturas devem ser enviadas para o Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P., por correio, 
até ao dia 23 de Maio de 2008, assinadas, autenticadas pela Entidade Promotora e, acompanhadas 
de todos os documentos mencionados no ponto 5. 

 
 
7. Apoio financeiro 

 
O apoio financeiro global não poderá exceder o montante de 20 000,00 �  (vinte mil euros), por 
projecto. 
 
 

8. Despesas consideradas elegíveis 
 

1. Recursos necessários ao desenvolvimento do projecto; 
2. Despesas com deslocações; 
3. Despesas com o pessoal destacado para o projecto; 
4. Aquisição de serviços. 
 

As despesas consideradas elegíveis devem satisfazer os seguintes requisitos: 
 

a) Estarem directamente ligadas com o objectivo do projecto e previstas na candidatura; 
b) Serem necessárias para a execução do projecto e previstas na Normas; 
c) Corresponderem à duração do projecto; 
d) Terem sido efectivamente realizadas no âmbito do projecto, registadas na contabilidade 

da entidade promotora, identificáveis e de fácil acesso para controlo. 
 
 
9. Cr itér ios de selecção das candidaturas 

 
Como critérios de selecção serão consideradas as candidaturas: 

 
a) Que se enquadrem nas Normas do Sub-Programa Para todos; 
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b) Que integrem, preferencialmente parcerias, privilegiando as que contemplam apoios 

financeiros; 
c) Que apresentem os documentos solicitados no ponto 5 da presente norma (os documentos 

mencionados nas alíneas a)-Anexo 1 e b)-Anexo 2, devem ser correctamente 
preenchidos; a falta do seu preenchimento deverá ser devidamente justificada). 

 
 
10. Aprovação das candidaturas 

 
A aprovação das candidaturas está condicionada: 
 

a) À existência de disponibilidade orçamental; 
b) À selecção das candidaturas; 
c) À decisão da Direcção do INR, I.P. no que concerne aos apoios a conceder aos projectos 

seleccionados. 
 
 
11. Decisão e pagamento 
 

O pagamento das candidaturas referente aos projectos aprovados pela Direcção do INR, I.P. será 
efectuado por transferência bancária, mediante a apresentação da declaração da situação 
contributiva regularizada perante as Finanças e a Segurança Social, nos termos da legislação em 
vigor. 
 
Caso o prazo de validade das declarações, enviadas no acto de candidatura, tenha expirado, as 
mesmas deverão ser renovadas ou então, autorizada a consulta dos dados respectivos nas bases de 
dados das Finanças e da Segurança Social. 
 
 

12. Devolução de Verbas 
 

Haverá lugar à reposição integral de todos os montantes pagos à Entidade Promotora do projecto 
quando esta não cumpra as condições específicas impostas na presente Norma designadamente, 
nas seguintes situações: 
 

a) Quando a utilização do apoio concedido não tenha sido aplicado conforme o previsto na 

candidatura apresentada;  

b) Quando apenas uma parte das acções previstas tenham sido executadas, até 31 de 

Dezembro de 2008; 

c) Quando haja apresentação de falsas declarações, relatórios fraudulentos ou 

irregularidades financeiras 

 
Haverá ainda, lugar à reposição parcial de verbas quando os montantes atribuídos à Entidade 
Promotora forem superiores aos custos reais das acções desenvolvidas. 
 
A devolução de verbas, total ou parcial será efectuada através de reembolso ao INR, I.P. 
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13. Divulgação do apoio concedido pelo INR, I .P. 
 

As entidades apoiadas no âmbito do Sub-Programa II 2008 Para todo obrigam-se a publicitar o 
apoio, através da menção expressa: “Apoio financeiro do INR, I.P.”  e inclusão do respectivo 
logótipo, em todos os produtos editados. 

 
 

14. Produtos editados  
 
As entidades apoiadas no âmbito do Sub-Programa Para todos deverão ceder produtos editados ao 
Instituto para a Reabilitação, I.P. 

 
 
15. Acompanhamento e avaliação 
 

1. A aplicação do apoio financeiro será objecto de acompanhamento e controlo a efectuar por 
uma equipa técnica do INR, I.P. que, para tal, se deslocará às entidades objecto de apoio. 

 
2. As entidades deverão constituir um dossier técnico com toda a documentação directamente 

relacionada com o desenvolvimento das acções do projecto, bem como um dossier financeiro 
com a documentação original justificativa da aplicação dos apoios financeiros, os quais serão 
consultados pelo INR, I.P. sempre que tal for necessário. 

 
3. As entidades deverão ainda, desenvolver, designadamente os seguintes procedimentos: 

 
a) Criar um Centro de Custos específico para a execução da verba que constitui o apoio 

financeiro do INR, I.P; 
b) Assinalar todos os documentos de despesa apoiada pelo INR, I.P., com carimbo 

específico, “Apoio financeiro INR, I.P”; 
c) Apresentar ao INR, I.P. o relatório detalhado de execução do projecto a nível técnico e 

financeiro, com todas as informações disponíveis sobre o produto e o impacto das 
acções realizadas, até 30 dias após a data de conclusão do projecto, sendo a data limite 
30 de Janeiro de 2009 e, anexar o respectivo balancete. 
(O modelo de relatório de execução será oportunamente disponibilizado no site do 
INR, I.P.) 

 
 
16. Divulgação das Normas do Sub-Programa I I  2008 Para todos 

 
As normas do Sub-Programa II 2008 Para todos e respectivos anexos serão objecto de divulgação 
no site do INR, I.P. 
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Anexo 1 
 
 

CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE 1 
 
 
Identificação da Entidade 
 
Nome da entidade: 
Endereço: 
Código Postal: 
Concelho:  
Distr ito:  
Telefone (s):  
Fax:  
E-mail: 
Site: 
 
Início de Actividade:  
 
N.º de Contr ibuinte:  
Código Repar tição de Finanças: 
 
NIB:  
 
 
Identificação da Direcção2 
 
Nome (s):  
 
Contacto (s): 
 
 
 
Estatuto j ur ídico Filiada em que entidade Qual? 3 

 
�  Associação 
 
 
�  Cooperativa 
 
 
�  Cooperativa de solidar iedade social  
 
 
�  Instituição par ticular de solidar iedade social 
 
 
�  Fundação 

 
�  Outra. Qual (especificar) 
 

 
 

�  Federação 
�  Confederação 
�  União 
�  Nenhuma 
�  Outra 
 

 

 
 
                                                
1 Pretende-se com esta caracterização da entidade recolher elementos actualizados sobre a mesma pelo que se solicita que 
todos os dados sejam fornecidos de forma completa e clara 
2 Identificar todos os membros da Direcção com as respectivas funções e contactos 
3 Identificar a entidade onde se encontra filiada a entidade/instituição 
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Âmbito de intervenção4 Fontes de financiamento5 
 
�  Concelhio / Quais os Concelhos? ------ 
�  Distr ital 
�  Regional 
�  Nacional 
�  Outro. Qual? 
�   
 

 
�  Administração central 
�  Administração local 
�  Comunidade europeia 
�  Empresas 
�  Fundações 
�  Outra. Qual? 
 

 
Outras informações 6 
 
 
Nº de clientes/utentes (nº global) 
Sexo Masculino: 
Sexo Feminino: 
 
 

 
Valências em funcionamento 

 
Nº/ de valências 

Nº de clientes/utentes 

  Sexo masculino Sexo feminino: 
    
    
    

Total clientes/utentes   
 

Valência Actividades desenvolvidas por  valência 
  
  
  
 
 
Projectos em desenvolvimento 

 
 
 
 
 
 
 
Outras informações relevantes para conhecimento da entidade/ instituição 

 
 
 
 
 
Data:  

                                                
4 Identificar concelhos, distritos e regiões da intervenção da entidade/ instituição 
5 Identificar o (s) serviço (s) que financiam a entidade/instituição 
6 Identificar nº de clientes/utentes, as valências em funcionamento, o nº de valências, o nº de clientes /utentes por valência, os 
projectos em curso e outras informações relevantes 
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Anexo 2 
 
 

FICHA DE CANDIDATURA 
 

(Preencher uma ficha por projecto com 
todos os elementos solicitados) 

 
 

 
 
1. Nome da entidade/instituição 

 
 
 
2. Nome do projecto 

 
 
 
3. Pessoa a contactar  
 
Nome: 
Função: 
E-mail: 
Telefone / Telemóvel: 
 
 
 
4. Equipa do projecto 
 
 
 
 
 
5. Identificação dos objectivos 
 
 
 
 
 
 
 
6. Acções a desenvolver  
 
 
 
 
 
 
 
 
7. Produtos do projecto 
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8. Âmbito e duração do projecto 
 
Âmbito 
�  Nacional 
�  Regional 
�  Distrital  
�  Local  
 
Local onde se realiza: ____________________________ 
Data de Inicio da Actividade ____/____/____ Data da Conclusão: ___/___/__ 
 
 
 
 
9. Área temática do projecto 
 

�  Cultural e artística; 
�  Desportiva e recreativa; 
�  Cidadania e direitos humanos; 
�  Comunicação e informação; 
�  Divulgação de boas práticas; 
�  Estudos e investigação 

 
 
 
10. Abrangência do projecto 
 
A – Nº de Pessoas com deficiência abrangidas: 

 
 

Deficiência 
 

Nº 
Sexo Masculino 

Nº 
Sexo Feminino 

 
TOTAL 

Mental    
Motora    
Visual    

Auditiva    
Multideficiência    

Orgânica    
Outra/Especificar    

Total    
 
B – Nº de pessoas com doença mental abrangidas: 
 

Sexo Feminino � � �  
Sexo Masculino � � �  
 

C – Nº de pessoas com outra deficiência abrangidas / especificar :  
 

Sexo Feminino � � �  
Sexo Masculino � � �  

 
D – Nº de outras par ticipações:  

Quais (Famílias, Técnicos e Comunidade em Geral): 
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11. Despesas do projecto  
(Orçamento global previsível) 
 
Recursos necessários ao desenvolvimento do projecto Montante �  
  
  
  
  
  

Sub-total  
 
Despesas com deslocações Nº Montante �  
  
  
  
  
  
  
  

Sub-total 
 
Despesas com o pessoal destacado para o projecto Nº % de afectação Montante �  
    
    
    
    
    
    

Sub-total  
 
Aquisição de serviços Montante �  
  
  
  
  
  

Sub-total  
Total global do custo do projecto  

 
 
12. Fontes de financiamento do projecto  

Entidades Montantes (� ) 
Entidade Promotora do Projecto   
Entidades Privadas  
Entidades Públicas  
Entidades Públicas (INR, I.P.)  

Total global do custo do projecto  
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13. Planificação do projecto  

Nome do projecto: 
 

 
Objectivo 

 

 
Acções a Desenvolver  

 

 
Produtos 

 
Custo por  acção 

 
 
 
 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

 
 
 
 
 
 
 
 

   

 
Total do custo do projecto 
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14. Entidades parceiras do projecto 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
15. Instrumentos de avaliação do projecto 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Data:  
 

 
O Presidente da Direcção, 

 
 
 
 

(Assinatura e carimbo da entidade promotora) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As candidatura deverão ser enviadas até ao dia 23 de Maio de 2008 para: 
INSTITUTO NACIONAL PARA A REABILITAÇÃO, I.P. 

Av. Conde de Valbom, nº 63 – 1069-178 Lisboa 
 
 
 


